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LEI  N.°  1.170,  DE  18  DE  JULHO  DE  2008. 
 
 
 
  “DÁ DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO MUNICIPAL”. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU E EU, PREFEITO, 
SANCIONO A SEGUINTE 
 
 
 
L E I :  

 
 
 
Art. 1.º - O Núcleo Comunitário de Boa Esperança, situado no 5º Distrito deste 

Município, passa a se chamar NÚCLEO COMUNITÁRIO “WALTER 
DA SILVEIRA PINTO”. 

 
Art. 2.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

São Fidélis-RJ, 18 de julho de 2008. 
 
 
 
David Loureiro Coelho 
Prefeito 
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